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PORTARIA Nº 05/2026,
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 
POVOADO  BORDA  DA  MATA,  NO  MUNICÍPIO  DE  NOSSA  SENHORA  DAS 
DORES/SE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 6º, II, 16, I e 17, I e III, da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009, e de acordo com 
o estabelecido no art. 23, do Decreto Estadual nº 342 de 28 de junho de 2023 (alterado pelo Decreto 432 de 20 
de setembro de 2023). E,

Considerando a competência conferida à Agência Reguladora para a regulação e a fiscalização da Concessão da 
Prestação  Regionalizada  dos  Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário  da 
Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe – MAES, conforme Contrato de Concessão;

Considerando o Anexo IV – Área de Concessão do Contrato de Concessão da Prestação Regionalizada dos Serviços 
Públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário da Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe – 
MAES;

Considerando a Lei Complementar nº 176, de 18 de dezembro de 2009, que atribui à Microrregião de Água e 
Esgoto de Sergipe – MAES a competência para a integração da organização, do planejamento, da execução e da 
regulação  das  funções  públicas  de  interesse  comum,  em  âmbito  microrregional,  relativas  aos  serviços  de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

Considerando o Ofício nº 02-0311/2025 – PR, por meio do qual a Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO 
solicitou orientação regulatória acerca da prestação dos serviços de abastecimento de água no Povoado Borda da 
Mata, no Município de Nossa Senhora das Dores/SE, o que ensejou a instauração do Processo Administrativo nº 
458/2025;

Considerando  a realização  da  fiscalização  in  loco  pela  equipe  técnica  da  Câmara  Técnica  de  Saneamento  – 
CTSANEAMENTO/AGRESE, a partir da qual foi elaborado o Relato Técnico nº 04/2026, no qual evidenciou que a 
referida localidade não integra o Anexo IV – Área da Concessão do Contrato de Concessão vigente;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 26 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  Determinar  o  encaminhamento  da  matéria  constante  do  Processo  Administrativo  nº  458/2025  à 
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Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe – MAES, para fins de deliberação, devendo ser dada ciência ao Poder 
Concedente,  tendo em vista  que  a  demanda  não  integra  o  objeto  do  Contrato  de  Concessão  da  prestação 
regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, razão pela qual não se 
encontra abrangida pelo regime contratual vigente.

Art.  2º.  Estabelecer que, independentemente da determinação prevista no art.  1º desta Portaria,  deverá ser 
assegurada a continuidade do serviço de abastecimento de água no Povoado Borda da Mata, por se tratar de 
serviço público essencial, de modo que seu fornecimento não poderá ser interrompido.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 2 de fevereiro de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira

Diretor-Presidente
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Extrato da PORTARIA N° 05/2026, de 02/02/2026, que dispõe sobre a prestação de serviços de abastecimento de 
água  no  Povoado Borda  da  Mata,  no  Município  de  Nossa  Senhora  das  Dores/SE,  e  dá  outras  providências. 
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE.  Proc. nº  458/2025. Vigência:  Com a 
publicação deste Extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 2 de fevereiro de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira

Diretor-Presidente
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